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       Prefeitura de Franca
         Secretaria Municipal de Educação
PROGRAMA BOLSA UNIVERSIDADE - PROCESSO DE SELEÇÃO 2026

TUTORIAL PARA A ORGANIZAÇÃO E ENTREGA DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
Esse tutorial (conjunto de instruções) tem o objetivo de informar e esclarecer os candidatos interessados em participar do processo de seleção do Programa Bolsa Universidade, mais especificamente sobre a documentação listada no item 6 do edital.
É indispensável que o estudante leia atentamente o manual do candidato e o edital de inscrições no link abaixo, verificando se enquadra-se nos critérios estabelecidos: 

https://www3.franca.sp.gov.br/noticia/4671/bolsa-universidade.html
O processo de seleção do Programa Bolsa Universidade tem como base a avaliação sócio econômica de cada candidato e seu grupo familiar.

O estudo social realizado pelas assistentes sociais da Secretaria Municipal de Educação parte das informações que o estudante insere no formulário de inscrição e dos documentos que comprovam a realidade apresentada nesse impresso. Por isso, é muito importante que o formulário e a documentação retratem fielmente a situação de cada estudante e seu grupo familiar - sem informações ou documentos corretos e claros a análise fica prejudicada, provoca dúvidas, podendo impossibilitar que o candidato prossiga nas etapas de seleção.
1. ORIENTAÇÕES SOBRE A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

A relação de documentos necessários está no item 6 do edital de inscrição. 
Há documentos somente do candidato, outros são também do grupo familiar.
Conforme consta do edital alguns documentos têm que ser originais, outros são cópias. Documentos originais:

· Declaração de matrícula expedida pela faculdade ou emitida pelo portal do aluno no site da faculdade – não serve o contrato ou o requerimento de matrícula; 
· Comprovante de recebimento de bolsa integral ou parcial (para quem cursou o ensino médio em escola particular ou Sesi);
· Declaração da escola onde cursou o ensino médio, quando não possuir o histórico escolar

· Declaração de rendimento;
· Declaração de ausência de renda;

· Declaração de isenção anual de imposto de renda;

· Declaração de recebimento ou pagamento de pensão.
Atenção para:
· Os comprovantes de salários estão descritos conforme a situação vivenciada. Toda renda deve ser declarada, independente do valor.

· As atividades remuneradas realizadas de forma eventual, temporária ou sem registro em carteira profissional devem ser comprovadas com declaração de próprio punho, conforme descrito no edital, pelo Anexo I. Deve proceder da mesma forma o profissional liberal, o produtor rural, o trabalhador temporário e o MEI.

· Havendo no grupo familiar sócio ou dono de empresa é necessários juntar o Anexo II como comprovante de rendimento.

· Não serão consideradas cópias dos holerites de quinzena para aqueles que trabalham formalmente, conforme item 15, da lista de documentos do edital.
· É indispensável a apresentação de três holerites para todas as pessoas do grupo familiar que tenham trabalho formal. Caso ocorra de, nos holerites do período de novembro/25 a janeiro/26, haver rendimentos relativos a férias, podem ser apresentados holerites de outros meses (lembrando a necessidade de apresentar três holerites de cada pessoa do grupo familiar para análise).
· Não serão consideradas declaração ou holerite de pró-labore, conforme item 15, da lista de documentos do edital.

· Caso o estudante ou alguém do grupo familiar receba pensão alimentícia, mesmo que informal (sem determinação judicial), deve preencher o Anexo V do edital e juntar também o comprovante de crédito ou recibo. Caso receba ajuda material, converter em valores aproximados. Da mesma forma, deve ser informado e documentado as situações em que um dos membros do familiar pagar pensão ou fornecer ajudar material. 
· O comprovante de salário para aposentados, pensionistas, beneficiários de BPC, ou amparo social, ou auxílio doença é o DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO DE BENEFÍCIO, obtido no caixa eletrônico no banco. O extrato bancário, o saldo ou o comprovante de saque obtido no caixa eletrônico não serão considerados. O beneficiário que possui conta prata ou ouro no gov.br podem obter o comprovante online (emitir extrato de benefício). 
· Todas as pessoas do grupo familiar, maiores de 18 anos, que não exercem atividade remunerada ou não tem rendimentos deverão apresentar a declaração de ausência de renda, cujo modelo consta no Anexo III do edital de inscrições.

· Se alguém do grupo familiar declara imposto de renda, deve apresentar a Declaração de Imposto de Renda completa (todas as páginas, somente o recibo de entrega não é suficiente); ano 2025 – exercício 2024. Caso não seja declarante (maior de 18 anos) deve preencher o Anexo IV.
· Os comprovantes de patrimônio (veículos) podem ser obtidos na conta gov.br de cada pessoa do grupo familiar, via página do DETRAN.

· Se a pessoa possui veículo deve apresentar a Certidão de Registro e Licenciamento de Veículo ou o Certificado de Registro e Licenciamento Eletrônico; se não possui veículo deve apresentar a certidão negativa;

· A ausência de documentação comprobatória que prejudique a pontuação de três ou mais indicadores implicará na desclassificação do estudante inscrito pela impossibilidade de avaliação sócio econômica.
2. ORIENTAÇÕES SOBRE A ENTREGA DE DOCUMENTOS 
A entrega de documentos será presencial e individualizada, mediante agendamento prévio.

Nos dias 09, 10, 11 e 12 de março de 2026 o candidato deverá solicitar o agendamento do seu atendimento, via correio eletrônico – enviar e-mail conforme estabelecido em edital. O candidato será informado por e-mail do dia e horário que deverá comparecer à Secretaria de Educação.
O candidato deverá organizar a documentação a ser entregue separadamente por pessoa, com a utilização de clipes.

Toda a documentação, incluindo o formulário de inscrição, deverá ser colocada em envelope tamanho ofício. O rótulo de identificação, que consta no formulário de inscrição – pág. 01 – deverá ser colado numa das faces do envelope.
É INDISPENSÁVEL QUE A ENTREGA DE DOCUMENTOS SEJA AGENDADA, CONFORME DESCRITO NO EDITAL DE INSCRIÇÕES.

Conforme determina o edital, a inscrição será efetivada somente quando o formulário e a documentação necessária forem entregues na Secretaria de Educação (Av. Francisco de Paula Quintanilha Ribeiro, 550 - Pq. Francal). 

As dúvidas sobre a documentação a ser apresentada devem ser esclarecidas previamente com a equipe gestora do programa.
Estando a documentação completa e organizada, o candidato poderá entregá-la.

Não é possível incluir outros documentos depois de protocolada a inscrição. 

Observar se os originais não estão “misturados” indevidamente com as cópias que serão apresentadas.

Ao entregar seu envelope com a documentação necessária o candidato receberá um comprovante de inscrição.
3. FINALIZANDO 
Caso tenha dúvidas ou precise de mais informações entre em contato com as assistentes sociais responsáveis pelo Programa Bolsa Universidade da Secretaria de Educação, das 07:00 às 12:30:       



 - 3711-9267 e 3711-9220; 


 - ritaoliveira@franca.sp.gov.br  / katiacomparini@franca.sp.gov.br
